
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

Estado da Bahia

2021

Processo de Pagamento N° 7259

Data: 16/12/2021

Empenho N°: 3089

Credor: 25744 - LÁZARO LIMOEIRO DE ARRUDA

Valor Bruto R$:

Valor Retido R$:

Valor Líquido R$:

2.450,00

0,00

2.450,00

Dotação Orçamentária

Reduzido: 2064.31.0197

Unidade: 02.08.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

Ação: 2.064 - GERENCIAMENTO EVENTOS CULTURAIS

Elemento: 3.3.90.31.00 - Prem.Culturais

Fonte: 0197 - Apoio Financeiro da União

N° Conta Dsacriçao Conta N° Agência Banco N°0oc. Valor

12433-8 .El ALDIR BLANC 4623-X 001 - BANCO DO BRASIL S A. 121613 2.450.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AVENIDA JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N.? - CENTRO

CNPJ: 16.444.804/0001-10 - CEP: 48.925-000 - SOBRADINHO - BA

ORDEM DE PAGAMENTO PROCESSO ADM:

EMPENHO: 3089/2021 Date do Empenho: TIPO DO EMPENHO: OrdJnâriofflomial

,_ FORNECEDOR

Nome:

Endereço:

Bairro:

CNPJ:

Conta:

25744 - LÁZARO LIMOEIRO DE ARRUDA

RUA 8, QDA N 20. 04

CENTRO

Insc. Estadual:

Agência:

Cidade: SOBRADINHO

CPF: 860.941.255-50

Banco: -

Tipo Pessoa: Física

Complemento:

RG:

Estado: BA

r- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-

Reduzido: 2064J1.0197 .ORCAMEWTARIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:

Sub-Funçào:

Programa:

Ação:

Elemento:

Fonte:

Sub-Elamento:

02.08.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

13-Cultura

392-Difusão Cultural

008- CULTURA IDENTIDADE, TURISMO SUSTENTÁVEL E ESPORTE INCLUSIVO

2.064- GERENCIAMENTO EVENTOS CULTURAIS

3.3.90.31.00- Prem.Culturais

0197 - Apoio Financeiro da União

3.3.90.31.00- PREMIACOES CULTURAIS, ART., CIENTIFICAS, DESPORT. E OUTROS

29.400.00 2.450,00 26.950,00

Modalidade: Não se Aplica

Convênio: EDITAL 001-2021 Contrato:

Patrimônio:

~~ HISTÓRICO
DESTINA-SE COM DESPESAS REFERENTE A PAGAMENTO DE PRÊMIO EM RAZÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001-2021- PRÊMIO MOQUIM-GATO 2021

3TINADO A EXECUÇÃO DO PROJETO PREMIADO- LEI ALDIR BLANC

Data do Empenho: 15/12/2021 Data do Liquidação: 15/12/2021 Data do Pagamento: 16/12/2021

Valor Bruto 2.450,00

Paga-se ao favorecido o vafO^de R$ 2.450,00 (Dois jnil ©^quatrocentos e

cinqüenta reais ), broveftienta desta rip<a. Em, 16^2/2021

REGIS CLEIVYS^AMPAJC BENTO

Prefeito Mufejcípal

CPF : 002.91&395-10

O processo foi pago conforme a autorização. Em, 16/12/2021

tfyiZJJEHY-DA CUNHA JÚNIOR

Sec. de Finanças

CPF : 967.345.315-20

2 X

IDENTIFICAÇÃO BANCARIA

N° Conta Ektscrtçio Conta FTAgéncta Banco N-Doc. Valor

LEI ALDIR BLANC 4623-X 001 - BANCO DO BRASIL SA 121613 2.450,00

■sçàfô*»

RECIBO

Recebemos da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO a importância supra de R$ 2.450.00 (Dois mil e quatrocentos e cinqüenta reais ). conforme especificação

constante nesta ordem de pagamento, pela qual damos lotai quitação.

Pagamento efetuado através de TED.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AVENIDA JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N.? - CENTRO

CNPJ: 16.444.804/0001-10 - CEP: 48.925-000 - SOBRADINHO - BA

NOTA DE LIQUIDAÇÃO

EMPENHO: 3089/2021

PROCESSO ADM:

Data 4o Empenho: 15/12/2021 TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal

,_ FORNECEDOR

Nome:

Endereço:

Bairro:

CNPJ:

Conta:

25744 - LÁZARO LIMOEIRO DE ARRUDA

RUA8.QDAN20,04

CENTRO

Insc. Estadual:

Agência:

Cidade: SOBRADINHO

CPF: 860.941.255-50

Banco: -

Tipo Pessoa: Física

Complemento:

RG;

Estado: BA

,- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

«luzido: 2064.31.0197 . ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

Unidade:

Função:

Sub-Função:

Programa:

Ação:

Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento:

02.08.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

13-Cultura

392-Difusão Cultural

008- CULTURA IDENTIDADE. TURISMO SUSTENTÁVEL E ESPORTE INCLUSIVO

2.064- GERENCIAMENTO EVENTOS CULTURAIS

3.3.90.31.00- Prem.Culturais

0197- Apoio Financeiro da União

3.3.90.31.00- PREMIACOES CULTURAIS, ART., CIENTIFICAS, DESPORT. E OUTROS

Modalidade: Não se Aplica

Convênio: EDITAL 001-2021

Patrimônio:

ItÍSSsE COM DESPESAS REFERENTE A PAGAMENTO DE PRÊMIO EM RAZÃO DO EDITAL DE CHAMADA PUBLICA 001-2021- PRÊMIO MOQUIM-GATO 2021
TINADO A EXECUÇÃO DO PROJETO PREMIADO- LEI ALDIR BLANC

Data do Empenho: 15/12/2021 Data do Liquidação: 15/12/2021

RETENÇÕES

Código Descrição Valor

m

Valor Retido

Valor Liquido

0,00

2.450,00

DOCUMENTOS COMPROBATÓRtOS

RSOS DataEml»aao Nome do Doe.

15/12/2021 edital 001-2021

N* Documento

9999

Valor R$
2.450,00

DESDOBRAMENTOS (PCASP)

Código Descrição

39121000 LIQUIDAÇÃO PREMIAÇÕES ARTÍSTICAS

VaterRÍ

2.450,00

Declaro que os materiais foram recebidos e/ou serviços prestados em

15/12/2021.

Declaro que a despesa relativa a note riz smpenho supra está liquidada em

15/12/2021, podendo ^fcíviar o pagamento.

menTÜCARMEN LÜCIA DE LIMA TORRES

Servidora

CPF : 9S4 ^74 W-Ü7



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AVENIDA JO5E BALBINO DE SOUZA, S/N.? - CENTRO

CNPJ: 16.444.804/0001-10 - CEP: 48.925-000 - SOBRADINHO - BA

NOTA DE EMPENHO

15/12/2021

_FORNECEDOR

Nome:

Endereço:

Bairro:

CNPJ:

Conta:

- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Reduzido: M64.31.0HT -ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

TIPO DO EMPENHO: Ordinário/Normal
Data do Empenho:

Tipo Pessoa: Física
25744 - LÁZARO LIMOEIRO DE ARRUDA

RUA 8, QDA N 20, 04

CENTRO

Insc. Estadual:

Agência:

Cidade: SOBRADINHO

CPF: 860.941.255-50

Banco: -

Unidade:

Função:

Sub-Funçao:

Programa:

Ação:

Elemento:

Fonte:

Sub-Elemento:

02.08.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA

13-Cultura

392- Difusão Cultural

008- CULTURA IDENTIDADE, TURISMO SUSTENTÁVEL E ESPORTE INCLUSIVO

2.064- GERENCIAMENTO EVENTOS CULTURAIS

3.3.90.31.00- Prem.Culturais

0197-Apoio Financeiro da União

3.3.90.31.00- PREMIACOES CULTURAIS, ART., CIENTIFICAS, DESPORT. E OUTROS

Modalidade: Não se Aplica

Convênio: EDITAL 001-2021

Patri

- HISTÓRICO

"STINA-SE COM DESPESAS REFERENTE A PAGAMENTO DE PRÊMIO EM RAZAO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001-2021- GRÊMIO MOQUIM-GATO 2021,

FINADO A EXECUÇÃO DO PROJETO PREMIADO- LEI ALDIR BLANC

EsMctflc»C*o(tt»m)

Declaro que a importância supra foi deduzida do crédito próprio em 15/12/2021Autorizo o empenho da despesa supra mencionatla-ém 15/12/2021

JOSE^ECIO RODRIGUES DA SILVA

écnico em Contabilidade

CPF : 2ft& 798 776-87

REGIS OUÇIVYS SAMPAIO BEN

PrefwJoJílunicipal

CPF >ÜB2.905.395-10



TERMO DE PREMIAÇÃO E CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS E DE

IMAGEM

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021 - Prêmio Moquim-Gato

QUALIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES . .
^ PREMIADORA

NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO BAHIANO

ENDEREÇO: Avenida José Balbino de Souza, S/N, Centro - CEP: 48.925-000

TITULAR DO ORGAO/ENTIDADE: Regis Cleivys Sampaio Bento

Identidade: 866398970 I Expedidor: SSP/BA 1 CPF: 002.905.395-10
PROPONENTE PREMIADO

NOME COMPLETO: Lázaro Limoeiro de Arruda

CPF: 860.941.255-50 ENDEREÇO: Rua 08, N11 04 - Quadra N-20, Centro -
Sobradinho/BA.

RG: 2100078852 CEP: 48.925-000

REPRESETANTE(S) LEGAL (IS) [incluir o quanto for necessário em caso de pessoa jurídica]

Nome: Cargo:

Identidade: Expedidor CPF

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA, CNPJ N° 16.444.804/0001-10, através da

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE e demais PARTÍCIPES
acima qualificados, resolvem celebrar o presente Termo de Premiação, em

conformidade com os termos da Lei 14.017 de 29 de junho de 2020, alterada pela Lei n°

14.150/21, o Decreto Federal n° 10.464/20, Decreto Federal 10.751 de 22 de julho de

2021, Decreto Municipal n° 066/2020 e com o Edital de Chamada Pública n° 01/2021

mediante as cláusulas e condições abaixo consignadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Premiação tem como objeto o pagamento de prêmio em razão do

Edital de Chamada Pública 001/2021 - Prêmio Moquim-Gato 2021 destinado à

execução do projeto premiado, nos termos nele propostos, em cumprimento das normas

editalícias que aqui integram esse instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da Unidade: 02.08.001 - Fundo

Municipal de Cultura; Ação: 2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais Elemento:

3.3.90.31.00 - Prêmios Culturais; Fonte: 0197 - Apoio Financeiro da União.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O valor do prêmio será pago pela PREMIADORA cm única parcela, em até 20 (vinte)

dias após a divulgação do resultado final do concurso, mediante depósito na conta

bancária indicada pelo PREMIADO.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES

^J^jjL



I-PREMIADORA:

a) efetuar o pagamento do prêmio no prazo estabelecido;

b) divulgar o objeto do projeto de trabalho cultural premiada no seu sítio oficial na

internet como execução do PROGRAMA ALDIR BLANC NO MUNICÍPIO com uso
da logo do Ministério do Turismo do Governo Federal;

c) não utilizar os dados informados pelos proponentes para quaisquer outros fins que

não o cadastramento da inscrição e processos relativos ao Prêmio, conforme preconiza a

Lei n° 13.709, de 2019, que dispõe sobre a proteção de dados pessoais.

II-PREMIADO:

a) ceder os direitos patrimoniais sobre o projeto de trabalho cultural premiada no Edital

N° 01/2021 para uso pedagógico, para composição e exposição de acervo museológico,

e para acesso público no sítio oficial da Prefeitura na internet, não excluindo o direito do

autor de dar continuidade a obra;

b) autorizar o uso da imagem relacionada a presente premiação e projeto selecionado na

divulgação das ações de execução da LEI ALDIR BLANC;

c) fornecer as informações necessárias para a divulgação da premiação e execução do

projeto de trabalho artístico e cultural;

d) divulgar, obrigatoriamente, em todos os produtos culturais vinculados ao projeto, tais

como espetáculos, atividades, comunicações, releases, convites, peças publicitárias

audiovisuais e escritas, o apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, da

Secretaria Especial de Cultura e do Ministério do Turismo do Governo Federal, sob

pena de serem considerados inadimplentes;

e) autorizar previamente as entidades promotoras do Prêmio a tratar seus dados pessoais

para processos relativos à presente premiação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho-Ba, como competente para dirimir as

questões decorrentes deste instrumento que não possam ser resolvidas

administrativamente.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de Premiação em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Sobradinho-BA, /* , de dezembro de 2021.

Pelo PREMIADO ^ Pela Unidade Executora

TESTEMUNHAS:



TERMO DE PREMIAÇÃO E CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS E DE

IMAGEM

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021 - Prêmio Moquim-Gato

QUALIFICAÇÃO DOS PARTICIPES

MOMF DO ÒRGAO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO BAHIA

F.NDERECO: Avenida José Balbino de Souza, S/N, Centro ■ CEP: 48.925-000
TITULAR DO ORGAO/ENTTDADE: Regis Cleivys Sampaio Bento

CPF: 002.905.395-10Expedidor: SSP/BAIdentidade: 866398970

PROPONENTE PREMIADO

NOME COMPLETO: Lázaro Limoeiro de Arruda

CPF: 860.941.255-50

RG: 2100078852

ENDEREÇO: Rua 08, N° 04 - Quadra N-20, Centro -

Sobradinho/BA.

CEP: 48.925-000

REPRESETANTE(S) LEGAL (IS) [incluir o quanto for necessário em caso de pessoa jurídica]

Nt
Cargo:

Identidadt Expedidor: CPF:

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO-BA, CNPJ N° 16.444.804/0001-10, através da

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE e demais PARTICIPES
acima qualificados, resolvem celebrar o presente Termo de Premiação, em
conformidade com os termos da Lei 14.017 de 29 de junho de 2020, alterada pela Lei n°
14.150/21, o Decreto Federal n° 10.464/20, Decreto Federal 10.751 de 22 de julho de
2021, Decreto Municipal n° 066/2020 e com o Edital de Chamada Pública n° 01/2021

mediante as cláusulas e condições abaixo consignadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Premiação tem como objeto o pagamento de prêmio em razão do
Edital de Chamada Pública 001/2021 - Prêmio Moquim-Gato 2021 destinado à

execução do projeto premiado, nos termos nele propostos, em cumprimento das normas

editalícias que aqui integram esse instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da Unidade: 02.08.001 - Fundo

Municipal de Cultura; Ação: 2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais Elemento:

3.3.90.31.00 - Prêmios Culturais; Fonte: 0197 - Apoio Financeiro da União.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O valor do prêmio será pago pela PREMIADORA em única parcela, em até 20 (vinte)

dias após a divulgação do resultado final do concurso, mediante depósito na conta

bancária indicada pelo PREMIADO.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES



I-PREMIADORA:

a) efetuar o pagamento do prêmio no prazo estabelecido;

b) divulgar o objeto do projeto de trabalho cultural premiada no seu sítio oficial na

internet como execução do PROGRAMA ALDIR BLANC NO MUNICÍPIO com uso

da logo do Ministério do Turismo do Governo Federal;

c) não utilizar os dados informados pelos proponentes para quaisquer outros fins que

não o cadastramento da inscrição e processos relativos ao Prêmio, conforme preconiza a

Lei n° 13.709, de 2019, que dispõe sobre a proteção de dados pessoais.

II-PREMIADO:

a) ceder os direitos patrimoniais sobre o projeto de trabalho cultural premiada no Edital

N° 01/2021 para uso pedagógico, para composição e exposição de acervo museológico,

e para acesso público no sítio oficial da Prefeitura na internet, não excluindo o direito do

autor de dar continuidade a obra;

b) autorizar o uso da imagem relacionada a presente premiação e projeto selecionado na
divulgação das ações de execução da LEI ALDIR BLANC;

c) fornecer as informações necessárias para a divulgação da premiação e execução do
projeto de trabalho artístico e cultural;

d) divulgar, obrigatoriamente, em todos os produtos culturais vinculados ao projeto, tais

como espetáculos, atividades, comunicações, releases, convites, peças publicitárias

audiovisuais e escritas, o apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, da

Secretaria Especial de Cultura e do Ministério do Turismo do Governo Federal, sob

pena de serem considerados inadimplentes;

e) autorizar previamente as entidades promotoras do Prêmio a tratar seus dados pessoais

para processos relativos à presente premiação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho-Ba, como competente para dirimir as
questões decorrentes deste instrumento que não possam ser resolvidas
administrativamente.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de Premiação em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Sobradinho-BA, jf , de dezembro de 2021.

'eío PREMIADO ^ Pela Unidade Executora

TESTEMUNHAS:

Nome:
Nome:



TERMO DE PREMIAÇÃO E CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS E DE
IMAGEM

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021 - Prêmio Moquim-Gato

QUALIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES

PREMIADORA

NOME DO ORGAO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO BAHIA

ENDEREÇO: Avenida José Balbino de Souza, S/N, Centro - CEP: 48.925-000

TITULAR DO ORGAO/ENTIDADE: Regis Cleivys Sampaio Bento
Identidade: 866398970 Expedidor: SSP/BA CPF: 002.905.395-10

PROPONENTE PREMIADO

NOME COMPLETO: Lázaro Limoeiro de Arruda

CPF: 860.941.255-50

RG: 2100078852

ENDEREÇO: Rua 08, N° 04 - Quadra N-20, Centro
Sobradinho/BA.

CEP: 48.925-000

REPRESETANTE(S) LEGAL (IS) [incluir o quanto for necessário em caso de pessoa jurídica]
Nome:

Identidade:
Cargo:

Expedidor: CPF:

O MUNICÍPIO DE SORRADINHO-BA, CNPJ Np 16.444.804/0001-10, através da
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE e demais PARTÍCIPES
acima qualificados, resolvem celebrar o presente Termo de Premiação em

conformidade com os termos da Lei 14.017 de 29 de junho de 2020, alterada pela Lei n°
14.150/21, o Decreto Federal n° 10.464/20, Decreto Federal 10.751 de 22 de julho de
2021, Decreto Municipal n° 066/2020 e com o Edital de Chamada Pública n° 01/2021
mediante as cláusulas e condições abaixo consignadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Premiação tem como objeto o pagamento de prêmio em razão do
Edital de Chamada Pública 001/2021 - Prêmio Moquim-Gato 2021 destinado à
execução do projeto premiado, nos termos nele propostos, em cumprimento das normas
editalicias que aqui integram esse instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Termo correrão por conta da Unidade: 02.08.001 - Fundo

^oTi nn pCUltUra;.^Çã°: Z064 ■ Gerencia™nto Eventos Culturais Elemento:
3.3.90.31.00 - Prêmios Culturais; Fonte: 0197 - Apoio Financeiro da União.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

O valor do prêmio será pago pela PREMIADORA em única parcela, em até 20 (vinte)

t^^l^^^Stfínal d0
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES



I-PREMIADORA:

a) efetuar o pagamento do prêmio no prazo estabelecido;

b) divulgar o objeto do projeto de trabalho cultural premiada no seu sítio oficial na
internei como execução do PROGRAMA ALDIR BLANC NO MUNICÍPIO com uso
da logo do Ministério do Turismo do Governo Federal;

c) não utilizar os dados informados pelos proponentes para quaisquer outros fins que

não o cadastramento da inscrição e processos relativos ao Prêmio, conforme preconiza a
Lei n° 13.709, de 2019, que dispõe sobre a proteção de dados pessoais.

II - PREMIADO:

a^ceder os direitos patrimoniais sobre o projeto de trabalho cultural premiada no Edital
N° 01/2021 para uso pedagógico, para composição e exposição de acervo museológico,
e para acesso público no sítio oficial da Prefeitura na internet, não excluindo o direito do
autor de dar continuidade a obra;

b) autorizar o uso da imagem relacionada a presente premiação e projeto selecionado na
divulgação das ações de execução da LEI ALDIR BLANC;

c) fornecer as informações necessárias para a divulgação da premiação e execução do
projeto de trabalho artístico e cultural;

d) divulgar, obrigatoriamente, em todos os produtos culturais vinculados ao projeto, tais
como espetáculos, atividades, comunicações, releases, convites, peças publicitárias
audiovisuais e escntas, o apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA da
Secretaria Especial de Cultura e do Ministério do Turismo do Governo Federal' sob
pena de serem considerados inadimplentes;

e) autorizar previamente as entidades promotoras do Prêmio a tratar seus dados pessoais
para processos relativos à presente premiação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho-Ba, como competente para dirimir as
questões decorrentes deste instrumento que não possam ser resolvidas
administrativamente.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de Premiação em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o subscrevem
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Sobradinho-BA,/r , de dezembro de 2021.

\A

Pelo PREMIADO"
Pela Unidade Executora

TESTEMUNHAS:

Nome:

Nome:
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2021 - Prêmio Moquim-Gato

O Mur.uipio de Sobradinho, através da Secretaria de Turismo, Cultura e Esporte torna
públic - que no período de 30 de outubro a 14 de novembro de 2021, estarão abertas as
mscnv- as para o Edital de Chamada Pública Prêmio Moquim-Gato. O presente Edital

de Chamada Publica Prêmio Moquím-Gato está de acordo com a Lei 14.017 de 29 de
junho -.' - 2020, alterada pela Lei n° 14.150/21, o Decreto Federal n° 10.464/20, Decreto
Federa. 10.751 de 22 de julho de 2021, Decreto Municipal n° 066/2020, com este
ínstruru jnto Convocatório e legislações correlatas. Esta chamada contemplará projetos
de trarv ihos artísticos ou culturais apresentados por artistas, criadores, produtores e/ou
grupo-- artísticos do Município de Sobradinho - Bahia.

1. DO OBJETO -REALIZAÇÃO DO PRÊMIO MOQUIM-GATO

10 presente Editai destina-se a premiar produções artísticas e/ou culturais
inédita-, apresentadas por artistas, criadores, produtores e grupos artísticos
exclusp amente do Município de Sobradinho - Ba.

; 2 Constitui objeto deste editai:

a Concessão de prêmio a propostas artísticas ou culturais a serem
desen t A vidas exclusivamente em meio digital;

b. Serão premiadas 20 (vinte) propostas selecionadas a partir dos critérios
previsio» no presente edital, sendo pago a cada uma das propostas o valor fixo de R$

_,45G,j;i (Dois mil, quatrocentos e cinqüenta reais).

1.3 Compreende-se como produção artística ou cultural inédita: produção que
não tet;i,a sido exibido previamente.

1.4 Serão contempladas as seguintes áreas artísticas: Artes Visuais, Cultura
Popuk: e Identitária (manifestações"populares, de matri2es africanas, ciganas,
indignas. LGBTQIA+, infância e idosos), Literatura, Música e Teatro. Conforme
descrição abaixo:

a) Arte; Visuais (04 prêmios):

Compreende: produções artísticas em Artes Visuais nas diferentes práticas e
suas interfaces como: exposições, performance, intervenção urbana, instalações, grafite
pintura, escultura, desenho, gravura, fotografia e outras formas de expressão da
linguagem.

b) Altura Popular eldeotllíria (manifestações populares, de matrizes africanas,
indígenas, LGBTQIA+) - (04 prêmios):

Compreende: apresentações, shows, exposições, performance, cursos/oficinas e
etc, sobre as culturas populares e identitáfias.

E* documento esta dbponibfeodo no site www.impuMai^o^p sobradmho Imprensa Oficial
Oao-mento ornado <^>^ conforme MP n- - 2.ÍO0-2 efe 24^2001, ^ instHui o infroe^o^ d. Chav^ Púbí^s Bn^iei™
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Literatura - (04 prêmios):

Compreende: produções artísticas em Literatura, nas diversas modalidades
,un uterana. tais como: publicação impressa de livro, cordel HQ e outras-

'1™ > P^entaçào de saraus de poesia; projetos de formação (oficinas '
ou capaataçoes e/ou congressos e/ou seminários).

a. Música -(04 prêmios):

u n LS ^T : vldeociíP«' ^«^o (^mpt^nde-se criação: a

V * ,m quahficaÇâ0 P^ «tisi», técnicos e agentes da área
;,ende-se como formação a elaboração e aiftsio de conteúdos JL
semmános, fóruns ou paJestras sobre música e suas interfaces).

e. Teatro-(04 prêmios):

ÍZ

**«««« Tcat«>' "^ diversas modalidades da
de histórias' tcatre de ^"«oS, teatro de

Sí ldtüras dramáticas'

•■ -5 - A Chamada Pública premiará:

) Artes Visuais - 04 (quatm) projetos no valor de 2.450,00 (dois mil
quatrocentos e cinqüenta reats) cada;

2 Sü OT doS Ji ' mftlCia * 'd0S08-) " Mi.4su,u.) (dois mil e quatrocentos e cinqüenta reais) cada;

^SSTíUt> M

■» valor

cinqu»»

2. DAS CONDIÇÕES

"? I Poderão se inscrever neste edital;

Imprensa Oficial
-*« * 24/Oft^OOn qu» nMi 0 .nfníesfruturo de Choves rVèiícos SrmiWm
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ã) pessoas físicas (brasileiros natos ou naturalizados), maiores de 18 anos, que
residai.i e tenham atuação comprovada nc- município de Sobradinho-BA;

c) grupo, banda e coletivo cultural, representados pelo titular respectivo
ví-cüjS.cos para essa finalidade. '

2.2 - Os benefícios deste Edital não poderão ser concedidos a projeto que não
seja of natureza estritamente artística/cultural ou cujo proponente se enquadre como;

a} pessoa jurídica de direito privado;

h) seja servidor municipal em cargo em comissão ou servidor nubltco da
occxyj ia Municipal de Turismo. Cultura e Esporte (SETUC) de Sobradinho-BA, ou
membro da Comissão Municipal de Execução da Lei Aldir Blanc ou Comissão
Aval i adora.

3. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

3.1 O total de recursos disponíveis para os prêmios desta Chamada ou deste
Concurso é de R$ 49.000,00 (quarenta enove mil reais) e serão provenientes de:

Unidade: 02.08.001 - Fundo Municipal de Cultura
Ação: 2.064 - Gerenciamento Eventos Culturais
demento: 3.3.90.31.00 - Prêmios Culturais
/orne: 0197 - Apoio Financeiro da União

3.2 O pagamento aos selecionados será efeíuado em parcela única, diretamente
na conta bancária (corrente ou poupança) do contemplado, excetua-se contas conjuntas.

: .3 Ocorrendo desistência ou impossibilidade de recebimento por parte de algum
iado, os recursos poderão ser destinados a outros proponentes conforme item
■ervada a ordem de classificação dos suplefites estabelecida pela Comissão de

Seieçãu

4. COMO E QUANDO SE INSCREVER

4.1 As inscrições desta Chamada estarão abertas no período de 30 de outubro, às
OOh, ate as 23 horas e 59 minutos, do dia 14 de novembro de 2O2i, unicamente por
meio de preenchimento de formulário on-line. Links disponíveis no ANEXO II deste
instrumento.

4.2 Toda e qualquer despesa a ser realizada para participação no concurso será
de responsabilidade exclusiva do proponente.

5. DOS PROJETOS

5.1. Os projetos serão apresentados com observância dos roteiros específicos
apresentados no IjsblU e acompanhada dos documentos necessários par/análise
conforme estabelecido nos itens 6.1 e fc ?. ri»pr~~** p*^i ^ *'

sríewww.imputílicacocB.org/pín_8ot>rad^io iTUpreUSa OfÍCÍ<ll
' - 2.200-2 <k 24/08/2001, *» imtífuí o infm«fnitura de Chom Públicos toálmra. fCP-Brcsíi
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\2 Os projetos deverão ser apresentados unicamente via formulário on-line.
r^pe.:;,., ..do a todos os campos, contendo os seguintes itens:

-) identificação do Projeto artístico ou cultural: Titulo; Apresentação/Descrição;
Jusiifkativa; Objetivo; Metodologia e Crònograma;

11) No caso de Projetos de Formação (oficinas, cursos, palestras e conferência),
anexar: ítuío; ementa; duração e carga horária; público alvo e metodologia, além dos
Ít3!g_cií, dos anteriormente na alínea (a>

5 .3 Os projetos artísticos ou culturais deverão ser executados em até 45 dias
após o pagamento do prêmio, com entrega do Relatório de Prestação de Contas
Simpi.n-ada até 31 de janeiro de 2022, cora base no modelo disponível no ANEXO
VIII.

>A Não serão aceitos substituição ou modificação de dados e de anexos ao
projetn íicpois de finalizada e enviada inscrição.

:>.> Não serão aceitas inscrições ou entregas de documentos ou qualquer material
fora de prazo, da forma e demais regras estabelecidas nesta Chamada.

16 Cada proponente só poderá inscrever 01 (um) único projeto neste Editai.
Caso sejam identificados diferentes projetos artísticos ou culturais apresentados pelo
mesmo proponente, será considerado apenas o ultimo projeto enviado.

3.7 Não serão aceitos projetos prevendo aplicação de recursos cm:

;) eventos cujo título contenha ações de marketing ou propaganda explícita, que
não se;a referente ao projeto;

l>) projetos que veiculem propaganda relacionada ao tabaco, álcool, política,
partidos; políticos, sindicatos, pre-eàádidatos a cargos públicos eletivos, de
personalidades políticas;

o) projetos de conteúdo sectário oü segregaejomsta relativo a raça, cor, gênero,
orientação sexual e religião.

.\8 Nos projetos de trabalhos artísticos e culturais que proponham adaptações de
obras artísticas pré-existente, será obrigatória a apresentação de autorização oriunda do
detentoi dos direitos autorais da obra.

6. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA INSCRIÇÃO

6.1 - Documentos Pessoa Física:

a) Cópia do documento de identidade;

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) Cópia do comprovante de residência;

Este documento esto dísporahifaodo r» sHe www.impublico«x^org/pni sobratílnbo ImpmnSO Oficial
- Documento binado digüaimente conforme M> n*. 2.200-2 de 24WM01, ^Mui a infrwsfrufum de Choves Püb&os 8msíteím -
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J i Comprovante de Cadastro Cultural do Município
•'-} Currículo;

i) Declaração assinada de autoria própria ou declaração de co-autoria {qundo
\ conforme modelos disponibilizados no ANEXOS V e VI.

6 2 Documentos de Grupos representados por pessoa f&ica:

•ij Cópia do documento de identidade do representante;
o) Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF do representante;
c i Cópia do comprovante de residência do representante;
dj Comprovante de Cadastro Municipal de Cultural do Grupo, Banda ou
o;

ei Documento de comprovação de representação do grupo, assinado pelos
»tes (modelo disponibilizado no ANEXO V0);

e) Em se tratando de grupo cultural representado, por exemplo: banda de
,, grupo de dança, companhia de teatro, incluir o Currículo do Gnjpo:

0 Declaração assinada de autoria própria Ou declaração de co-autoria (quando
» conforme modelos disponibilizados nos ANEXOS V e VI.

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

/.I. Serão formadas Comissões de Habilitação e Comissão de Seleção
compostas por 03 (três) membros, de reputação ilibada, designados pela Secretaria de
ydit-n-ot Cultura e Esporte e pela Comissão Municipal de Execução da Lei Aldir
íiJâf

7;2 A (s) Comissões de Seleção indicarão, 05 20 (vinte) projetos selecionados e
ate 20 (vinte) suplentes, se houver, por ordem de classificação.

7.3 No caso de não haver propostas aprovadas em determinada categoria, em
numem suficiente para o preenchimento total dos prêmios por categoria, os valores

ues desta categoria deverão ser direcionados para os suplentes das demais
as, seguindo critério de pontuação para convocação, independente da categoria,
a maior nota. 6

7.4 Da Habilitação

7.4.1 Na etapa de habilitação será avaliado o correto preenchimento do
iormuiano, contendo todos os documentos e anexos obrigatórios, e o atendimento às
conheces previstas nos itens 1,2, 5 e 6.

7.4.2 A lista de habilitados e inabilitados será divulgada no Diário Oficiai do

CRONOCIUMA 8"e ^ l^://www-MhMHi"ilfthttrM'h' conforme ANEXO I -

, !i4"3 ÍSÍÜ ■ divulgação d0 màtaát da fese de habilitação, os proponentes
«dos poderão .nterpor recurso à Comissão de Habilitação, «oW» 02 (dS.)X

2 200-
Imprensa Oficialfi

qüc .nstrfu. o ínfttKstrut^a de Chaves Públicos Brasileiro - fCP-Braiã
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os a data de publicação da iista de habilitados c inabilitados, através do
eletrônico depaitcultagjemail.com

4.4 O recurso deverá ser enviado em formulário próprio {ANEXO III) não
a compJementaçâo do formulário de inscrição, de acordo com o que estabelece

sponib.lizado
serão julgados cm até 02 (dois) dias corridos, e seu resultado
no Diário Oficial do Município no site da

h é de total responsabilidade do proponente
sacompanhar a atualização dessas informações

". 5 Da Seieçào

5.3 A Comissão de Seleção será presidida por ura representante da Comissão
. , ' cde ExecuÇao da Lei Aldir Blanc, indicado pelo Secretário de Turismo,
■- un-jn, e hsporte.

>'.*.2 Os membros da Comissão de Seleção ficam impedidos de avaliar os

C

.) nos quais tenham interesse direto ou indireto;

- > dos quais tenham participado óu venham a participar como colaborador

-.5.3 O membro da Comissão de Seleção que incorrer em impedimento deve
L-omu- i-cn do tato aos demais membros, ãbstendo-sede atuar, sob pena de nulidade dos
. :u.s i,-h praticar. '

.--.4 Cada projeto será avaliado por ao menos 02 (dois) membros da Comissão
; .-í.o sendo tal avaliação realizada em reunião presencial e/ou virtual e sua

. on.-^o tina! será a média da soma das pontuações atribuídas por seus avaliadores.

-■. 55 Os projetos/propostas artísticos ou culturais habilitados serão avaliados de
acorde com os seguintes critérios:

| CRITÉRIOS DE AVAUArÃn

-?- O1''\'''fiade artística do produto:

b)j*g]evância do produto para a área artisdea de in

djjxperiência e qualificação do proponente.

TOTAL« 0a40

os.
C°mÍSSl° * Seieçâ0'

PONTUAÇÃO
OalO

OalO

OalO

OalO

0a40

o somatório de 120

Oficial
de Chovw P0Wko« Braiíieíro - (CP-Bmsii,
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.5.6 Em caso de empate na nota final serão selecionados os projetos com
pontuação, de acordo com os seguintes critérios:

--• i maior pontuação no item a;

j > maior pontuação no item b;

í maior pontuação no item c.

oría^üí"d° ° * Comissâo de Se!eÇão estabelecerá o desempate,

-.3.8 Os proponentes não selecionados poderão interpor recurso, conforme
<nO dapomvel (ANEXO IV), a ser encaminhado para o endereço eletrônico
:'^MiUom, no prazo de 02 (dois) dias após a data de publicação do
■:■ oa seleção "^

>.9 A Comissâo de Seleção fera os julgamentos dos pedidos dos recursos
-tos. em ate 02 (dois) dias úteis.

'.SAO A lista de selecionados, após o julgamento dos recursos, será divulgada

tt. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

-IA foestaçào de Contas deve ser formalizada através da entrega do Relatório
de Pressão de Contos Simplificada (ANEXO VIU) até 31 de janeiro de 2022 com
.r.tor.7lSvoes e registros documentais (fotografias, cópia de matérias publicadas na
■..V-'^. vídeos, programas e/ou cartazes, dentre outros) que comprovem a execução

M,,;";.-"*0' ?T,de./1car impedido de P"*3*" de «itn» Editais Culturais do
Mumupio no período de dois (02) anos.

1 DAS CONDIÇÕES PARA 0 REPASSE

y. 1 O valor bruto do prêmio encontra-se estabelecido por categoria no item J 6
- *:>.. .epositado em conta bancária (corrente ou poupança) fornecida pelo proponente
ue acordo com o resultado final e o Cronograma- ANEXO I.

0 OBRIGAÇÕES

SFT t*Í pCTt""í2^^ ao Wbmiento do prêmio, o contemplado autoriza a
SETL C e a Prefeitura Municipal de Sobmdinho a compartilbar seu trabalho em páeinas
^ .,smu,çao e em redes sociais na intfcnet, com libertai deM»?£J&T

p

lo^arcas
^comprometem-se . incluir etn todo material de

Prefeitura Municipal de Sobradinho, da Secretaria de

^fT^1^^^^ £sPecial de »*« • <*> Ministério do
rno Federal, conforme manual de uso das marcas.

^^es.org/^sobradinho ImpreUSQ OflCia
conforme MP fia - 2 200-2 <fa ?á/Mftivit „ ^ ■ . '^ n -Í./OÜ.2 de 24/08/2001, <,ue msMU) o .níro.struturo de Choves Publica Brasiieim - fCP-ÍW
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'0.3 O proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade
:aisqu« remndicações relacionadas à sua atração artística fundamentadas em

< violações de d,reito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e
«'«-» ou qualquer violação de direitos de terceiros, de direitos autorais,

lusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas
inclusive pela omissão de informações.

1 í. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

IO ato da inscrição implica a plena aceitação das normas constantes no

i 12 A SETUC não se responsabiliza pelas licenças e autorizações necessárias
par, ;■ realização das anvjdades previstas nos projetos premiados, sendo essas de total
re»P' ■isabihdade dos contemplados.

11-3 Os casos omissos relativos às disposições deste Edital serão decididos pela
>eu,...ia de Turismo, Cultura e Esporte, após apreciação da Comissão Municipal de
hxccüçao da Lei Aldir Blanc, ficando, desde logo, eleito o foro da Cornarei de
soarudmno, para dmnnr eventuais questões decorrentes deste edital

.4 Outros esclarecimentos podem ser obtidos através do endereço eietrô
partcultefâíqmail/

nico:

ANEXOS

^ Imprensa Oficial
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. N£XO f - CRONOGRAMá- PRAZOS DAS ETAPAS DO PRÊMIO

-ie mscrição

ão do resultado da habilitação - no
ite da Prefeitura

<ara apresentação de recursos da fase de

"'■■ \~-io do resultado dos recursos da fase
ki-'^litacao - no DO e site da Prefeitura

: A.vãc resultado da Seleção - nò DO e
..- Prefeitura

.ta apresentação de recursos da fase de

-vão do resultado dos recursos da fase

-cão - no DO e site da Prefeitura

| Pcrí"
|_rcaü

! tnir

i Aír.

:.;!ogação do resultado final da Seleção

'-5o do pagamento dos prêmios

■>:io em que os contemplados deverão
-ar os projetos premiados

eaa do

Mades

Relatório Simplificado de

DATAS/ PRAZOS

29 de outubro de 2021

30 cie outubro a 14 de novembro <Je
2021

17 de novembro de 2021

18e 19 de novembro de 2021

22 de aòvembro de 202!

25 de novembro de 2021

26 e 27 de novembro de 2021

01 de dezembro de 2021

02 de dezembro de 2021

10 de dezembro de 2021

Até 45 (quarenta e cinco) dias após
recebimento o pagamento do prêmio

31 dejatieíro de 2022

c

Este documemo esto disponibiíizodo no siíe v^Jmp«te»co«.org/pm_sobradinho
uocumento assinado diqiiatmente conforme MPn°? 5ftn 9 4 uynaAnAiconrorm» w n 22002 d 24/08/2001

Oficialo esto disponibiíizodo no siíe v^Jmp«te»co«.org/pm_sobradinho ImpretlSU Oficial
uocumento assinado diqiiatmente conforme MPn°.? 5ftn 9 4. uynaAnAi -.-.... . _

conrorm» w n 2.200-2 de 24/08/2001, que mshtu. a .nfrawtnrtura de Choves PuWícoí Brasitóm - (CP-B^sü.
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\NEXO II

UNKS DE INSCRIÇÃO

Artes Visuais:

^UiJj.-//docs.Kaogiexom/forms/d/e/lfAlpQLScpeur3F:hMQg5T8muuTPlClxcN
■ ;'-'iD8k'^XSM73bDuw/yiewfpffli?usp=sf iink

T úitura Popular e Identitáría:

LA^^yqoc5.Ro.jgie.com/fDr
- -rVAieDRc7r5DápQ/viewform?usp=sf link

Literatura:

'l^ps://docs.Rooele.com/forms/d/e/lFAIoQlSeBwx87ct08VOETtkCtfatoLlbwiinr
j ■ GücoYvfaYQVbw/viewform?usf>=sf link

Música:

cfô^^

Teairo:

Ark\ \ akC>kY-7Q/viewform?usp»=sf_lint:
tfd/e/l PAIpOLSeF(teKorHF psSA dmrEJXIxOw

Este documento e

Documento 0Ml..,d
n disponibilizado no sife www.impub]íaicoes.o^pm_sot3radifiho p
^«almente conforme MP n° - 2.200-2 ^24/08/2001, que MU a inftmstnrfuro de Chaves PúfaBco. Oleira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

XNEXO III - FORMULÁRIO PARA RECURSO - HABILITAÇÃO

í O recurso deve ser encaminhado via e-maíí: depaitcult«glfnrian.Crim)

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO E DO PROJETO DE TRABALHO

Nome do proponente:

£-mail do proponente:

niuio

Viíi
do

Projeto

Projeto

SOLICITAÇÃO

Como proponente do Prêmio
■' iTAÇÃO, referente a:

'ARGUMENTAÇÃO PARA

solicito revisão do resultado da

O RECURSO).

Sobradinho, __ de (je 202

Assinatura do proponente

Este documente e«i
Imprensa Oficial

inslífüi o JnfroKífufum óe Ornas Püb&os Bmsiiom - ICP-Srasl,
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Prefeitura Municipal de Sobradiitho - Bahia

-Pfig,13-AnolX-N=i800

ESTADO DA BAh!aUN'CIPAL* S0Bí™<0
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

ANEXO IV - FORMULÁRIO PARA RECURSO - SELEÇÃO

íO recurso deve ser encaminhado via e-maii: d^artcuit^n^ii i

DO CANDIDATO E DO PROJETO DE TRABALHO

Nome do proponente:

ii-mail do proponente: _

Título do Projeto Cultural:

Linguagem artística do Projeto Cultural:

SOLICITAÇÃO

'ARGUMENTAÇÃO

' solicito revisã° ^ multado da

PARA O RECURSO):

Sobradinho, de dc202

Assinatura do proponente

ICP

Imprensa Oficial
■ ICP-Brasil
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TNICIPAL DE
SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE AUTORIA PRÓPRIA (individual)

DECLARAÇÃO

Pelo
presente termo, eu.

rv

sns

de,'rj

decIaro
RG

os

_, CPF/CPNJ sob n.°

sob n.°
_—„—, _ r™« ™ uv.juua fins, em especial o de

na presente premiação Fegulamentatb pelo EDITAL N° 001 /2021 -

Moqii.m-Gato que trata da seleção de projetos culturais, que o projeto ora

C fincada ^^ aUíoria/coautoria' assumindo total responsabilidade pela

Sobradinho, de __^ de 202

Assinatura do Proponente

^^ ^prensa Oficial



DIÁRIO OFíG.

Prefeitura Municipal de Sobradínho - Bahia

-<JÇ£" A. SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA EESPORTE

ANEXO V, - DECLARAÇÃO DE AUTORIA PRÓPRIA (en, co-autoria ou
cc -t!v.

ieio presente termo, nós.

Trg

, RG

tr< da

Decíaramos para os devidos fins, era especial o de participação na presente
;ao regulamentado pelo EDITAL N.• 001 /2021 - Prêmio Moquim^Tue
«feçao de projetos culturais, que o projeto ora inscrito é de minha própria
oautona, assumindo total responsabilidade pela declaração firmada.

Sohradinho-BA, de de 202

I

Assinatura do Proponente

Assinatura do Proponente

Assinatura do Proponente
4

Assinatura do Proponente

c

i Imprema Ofieial



DIÁRIO OF1

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

29 Ob Oulubro » 2021 - Pag.16 - Ano IX ■ NMaoo

c

SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

■NEXO VII - DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA COLETIVO CULTURAL

Nós, membros da (o)

;ncia a inscrição do Projttõ

.,}■„ ^

';vo Cultural __

Subradinho,

Membro 01

NOME:

Assinatura:

Membro 02

NOME:

A.-;smaíura: _

Membro 03

SOME:

Assinatura:

Membro 04

NOME:

Assinatura: _

Membro 05

NOME:

Assinatura:

_, KG.

— — declaramos

. no Edital
pela Prefeitura Municipal de

» vuituia c Ebponc* com recursos

tanto, indicamos o Senhor (a)

CPF. ^ como nosso representante, O^ , ■ , y VUHIW HWaOUJ ICprÇ

. é composta pelos membros abaixo listados:

.de 202 .

RG:

RG:

RG:

RG:

RG:

[CP

I o droasírufum de Chovas rWcos Smsífeífa -



Prefeitura Municipal de Sóbra<H»ho - Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
ESTADO DA BAHIA

SICRETARIA DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE

W£\Q VIII - RELATÓRIO SIMPLIFICADO DE ATIVIDADES

Contas

Formulário de Prestação de
t

LE1ALDIRBLANC 2021

Nome do proponente:

- - Nome do projeto:

- Modalidade artística:

-Telefone/Celular

;- t-i-mail:

Mecanismo:

Vfr -líns-Gí

LDITAL DE CHAMADA
KA \° 001/2021 - Prêmio

7- Valor do projeto

R$

Conta bancária:

Agência:

Data recebimento;

.x-_Qbjetivo do projeto conforme proposta original apresentada:
L! - Relato abrangente de avaliação da execução do projeto (etapas, pessoas
ulaj. pontos positivos etc):

- Público alvo:

----- : Quantidade de público atingido

„3arcenas (nomes e papéis desempenhados quando for o caso):

í' " Houve algum ob-íet0 pactuado no instrumento (projeto cultural) não
jm por que?)

14.

iXSgjjm, por que?)

- Registros fotográficos, lista de presença, cartazes, publicações, prints de
igi^yue comprovem a execução das ações do projeto:

Sübradinho-BA, de de 202

proponente:

2.200-
Imprensa Oficial

, <W institui o iníroesíruturo de Choves Público* Bmiém ■ iCP-Brasí!
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o Lázaro Arruda

Agência 0001 • Conta 14236385-1

Banco 0260 • Nu Pagamentos S.A. - Instituição de

Pagamento

Acessar outra conta

2) Me ajuda

Meus Dados

Configurar app

0 Segurança

Configurar chaves Pix

ü O <



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RE-IDCN7TF1CAÇÂO
RECOMENDADA
AOS 18 ANOS .

CARTORADE IDENTIDADE

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

21.000.788-52

LÁZARO LIMOEIRO DÊ ARRUDA

CLÁUDIO MOREIRA DE ARRUDA

MARIA DO SOCORRO LIMOEIRO FERREIRA

STA. ISABEL SP

O NAS. CM STA. ISABEL SP DS

SEDE LV A071 FL 200 RT 20053

LEI N° 7.116 DE 29/08/83



Ministério da Fazenda

Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número

860.941.255-50

Nome

LÁZARO LIMOEIRO DE ARRUDA

Nascimento

18/03/1997



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LÁZARO LIMOEIRO DE ARRUDA
CPF: 860.941.255-50

Sí P etífÍCad° qUe Vierem a Ser *P-adasé certi cadq£
da Rec2Feder,! HnS R™ TS' re'atlVaS " ^^trÍbUtárÍ0S administ^°* pela Secretaria
^^^:^^^s:^:^em Dívida Ativa da uniã°
Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abranqe

^^ssz&zrprevistas nas alineas la'a 'd'do parágraf° únic° d°art-11 *■ S" °s

de

Certidão emrtida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1 751 de 2/10/2014
Emiída as 08:13:05 do dia 03/12/2021 <hora e data de Brasília> 2/10/2014.
Válida até 01/06/2022.

Código de controle da certidão; 7648.B04F.B02F.383F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LÁZARO LIMOEIRO DE ARRUDA

CPF: 860.941.255-50

Certidão n°: 55753481/2021

Expedição: 03/12/2021, às 09:25:45

Validade: 31/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LÁZARO LIMOEIRO DE arruda, inscrito (a) no CPF sob o
n° 860.941.255-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

£ Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011 e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior'do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

^ Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
irabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão. 07/] 2O(]?] ,, . .
SECRETARIA DA FAZENDA 07/12/2021 12.15

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20215079662

NOME

LÁZARO LIMOEIRO DE ARRUDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL
CPF

£_ 860.941.255-50



16/12/2021 11:04
Banco do Brasil

DOC ou TED Eletrônico

Debitado

Agência

Conta corrente

Creditado

Banco

Agência (sem DV)

Conta corrente (com
DV)

CPF

Nome favorecido

Finalidade

Número documento

Valor

Desíinação

Data transferência

"C" - CNPJ diferente

Autenticação SISBB

Assinada por

4623-X

12433-8 LEIABLANC-MUNICIPIODE

260 NU PAGAMENTOS - IP

1

142363851

860.941.255-50

LÁZARO LIMOEIRO DE ARRUDA

CREDITO EM CONTA

121.613

2.450,00

0

16/12/2021

CC6EE68F2A9EE32A
— -■ ■__

JE685347 REGIS C S BENTO

JE867427 LUIZ NERY CUNHA JR

Transação efetuada com sucesso.

16/12/2021 10:56:01

16/12/2021 11:04:38

Transação efetuaaa com sucesso por: JE86742/ LUIZ NERV CUNHA JR

c

au^


